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1- Enquadramento  

O presente relatório dá cumprimento ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que substituiu a 

Recomendação n.º 1/ 2009 do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), de 1 de julho, que determina a 

elaboração de um relatório sobre a execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

(PPRCIC). 

Este relatório corresponde à monitorização trienal do PPRCIC 2020 – 2022 e encontra-se estruturado em quatro 

pontos:  sendo o enquadramento o primeiro ponto, no segundo ponto é apresentado o relatório correspondente 

ao triénio 2020-2022, no terceiro é efetuado um balanço da implementação das medidas preventivas e dos 

riscos identificados no PPRGIC e nos quarto e quinto pontos são apresentadas as conclusões e as recomendações, 

respetivamente. É composto ainda, pelo anexo, referente à execução do PPRCIC no período 2020-2022. 

O relatório tem como referência o PPRCIC aprovado em 2019, muito embora no âmbito da sua monitorização 

tenham sido adotadas medidas que visam o seu ajustamento e atualização. Durante 2023, está previsto uma 

revisão do PPRCIC no qual serão integrados os novos elementos que derivam da publicação da recente legislação 

(Decreto-Lei n.º 109-E/2021), no âmbito da criação do Mecanismo Nacional Anti-Corrupção (MENAC), bem como 

todos os ajustamentos que resultem de alterações da orgânica ou outras consideradas relevantes. 

 
 

2- Monitorização PPRCIC 2020-2022 

O PPRCIC da DGRM identificou 94 riscos inerentes às atividades desenvolvidas pelas unidades orgânicas (UO), e 

128 medidas para mitigação desses riscos, cuja situação se encontra sintetizada no Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Monitorização PPRCIC 2020-2022 
Riscos e respetivas medidas 

DGRM 

UO Riscos Medidas Implementadas 
Em 

implementação 

DS (transversal e Secretaria) 9 15 13 2 

DPEQ 6 7 7 0 

DSIC 2 2 2 0 

DSIC/DIT 6 8 6 2 

DSJ/DSMC 4 4 4 0 

DNC/DNSP/DINE/DIC/DSMC 4 5 5 0 

DNC/DNSP/DF 2 2 1 1 

DNC/DNSP/DPMNR 4 4 4 0 

DPMNR 14 14 14 0 

DA/DRI/DMA 1 1 1 0 

DA/DRI/DMA/DF 2 2 2 0 

DGVRH 7 13 13 0 

DGFLP 11 22 11 11 

DCP 4 5 5 0 

DIE 5 6 6 0 

DF/DA/DGFLP 2 2 2 0 

DSAM/DSAG/DSRN/DSMC/DSAS/DSPIE/DPEQ/DE/DSIC 2 2 2 0 

DE 2 4 0 4 
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DS/DRE/DMA/DSAM/DPEQ/DSPIE/DSMC 1 3 3 0 

DS/DSRN/DSAS/DSAM/DPEQ/DSPIE/DSMC 1 1 1 0 

DIM 3 3 2 1 

Secretariado DS/DIR 2 3 2 1 

Total 94 128 106 22 

 
 
 
No final de 2022, das 128 medidas previstas no PPRCIC, 106 (83%) foram implementadas, encontrando-se 22 

(17%) em processo de implementação.  

De destacar as seguintes medidas implementadas: 

 Segregação de funções, que visa evitar conflito de interesses, separando assim as funções de 

autorização, execução, inspeção e controle das atividades; 

 

 Rotatividade de funções, evita os conflitos de interesses, a ausência deliberada de rigor, isenção e 

objetividade, e deve ser realizada com especial ênfase em equipas auditoras, de fiscalização, de 

inspeção e nos trabalhadores designados para a constituição de júris; 

 

 Existência de Declaração de “Não existência de conflitos de interesses”, reforça o conhecimento e 

o comprometimento dos trabalhadores e atua como forma de mitigação de situações de conflito de 

interesses; 

 

 Cumprimento dos procedimentos, que padroniza as tarefas a realizar nas várias funções, de forma a 

evitar a falta de critérios e de informação, o desvio de dinheiros e valores e a facilitar a fiscalização; 

 

 Monitorização regular, que favorece o rigor, isenção, objetividade e regularidade e evita o tráfico de 

influência, o conflito de interesses, entre outros; 

 

 Procedimentos de segurança da informação, imprescindíveis para evitar a fuga de informação, quebra 

de confidencialidade ou uso indevido de informações e quebra de sigilo, dando também cumprimento 

ao Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) (Regulamento EU 2016/679 transposto para a 

Lei n.º 58/2019; 

 
 

 Sistemas de controlo, designadamente de prazos, de assiduidade, de despesa, de combustível, entre 

outros, de forma a evitar irregularidades nos processos, deficiente controlo do Regulamento do Horário 

de Trabalho, desvio de dinheiros e valores e quebra de confidencialidade; 

 

 Controlo de acessos, através da gestão de perfis e acessos dos utilizadores, evitando o acesso não 

autorizado a sistemas, aplicações, instalações e informações, assim como o abuso de confiança e desvio 

de valores ou bens. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3- Conclusões 
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Da análise efetuada, é possível concluir que existiu uma melhoria de 3% na implementação das medidas 

previstas face ao relatório anterior, com 80%. 

Assim, verificou-se que a taxa de execução do PPRCIC durante o período de 2020-2022, foi de 83%, 

demonstrando um bom nível de controlo das atividades da DGRM. 

Deve ter-se em consideração que o PPRCIC, vertido no presente relatório não reflete a atual estrutura orgânica 

da DGRM, situação que será atualizada na próxima revisão do PPRCIC. 

Em 2023, de acordo com nova legislação nesta matéria, Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro, a DGRM irá 

disponibilizar o canal da denúncia. 

 

4- Recomendações 

No seguimento da análise sobre a implementação do PPRCIC, recomenda-se para o ano de 2023: 

 Implementar o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, relativo à criação do Mecanismo Nacional 
Anticorrupção (MENAC), que vai obrigar à preparação e implementação de um programa de 
cumprimento normativo por parte da DGRM; 

 Proceder à revisão do PPRCIC de acordo com a recente legislação; 

 Proceder à implementação do Canal da Denúncia; 

 Proceder à revisão do Código de Conduta; 

 Garantir a formação e comunicação adequada com o objetivo de sensibilização para este tema; 

 Concluir a implementação das medidas preventivas em curso. 
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Anexo: Execução do Plano de Prevenção dos Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 2020-2022 
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ID Risco Atividade/Processo Unidade Orgânica Risco P G GR Medida de Prevenção Status  Execução Grau de Execução Ação desenvolvida 2020-2022

DGFLP Utilização indevida de viaturas da frota Monitorização da utilização das viaturas ✔️ Medida concluida Boletim itinerário

DGFLP Aquisição de combustível para veículo próprio
Promover o controlo sistemático da movimentação 

dos cartões de combustível ✔️ Medida concluida Recurso a cartão.

DCP

Utilização do fax ou do e-mail como meio de 

apresentação de propostas apenas em situações 

excecionais devidamente fundamentada e autorizada 

pelo dirigente máximo

✔️ Medida concluida Monitorização feita pelo superior hierarquico

DCP Criação da figura Gestor do Contrato ✔️ Medida concluida Inserido no PT-DSAG/DSJ-01

2019.71

DCP e membros de 

júri designados de 

outras unidades 

orgânicas

Irregularidades na análise de propostas F A M

O relatório de avaliação das propostas deverá conter 

obrigatoriamente de forma clara a análise realizada 

em cada critério e subcritério e respetiva 

fundamentação Submissão a audiência prévia

✔️ Medida concluida Monitorização feita pelo superior hierarquico

2019.72

DCP e membros de 

júri designados de 

outras unidades 

orgânicas

Conflito de interesses em relação aos processos em que o 

trabalhador/a participa na constituição de júri
F A M

Existência de declaração de “Não existência de 

conflitos de interesses” ✔️ Medida concluida
Declaração de Não Existência de Conflito de 

Interesses

Avaliar o histórico das aquisições/fornecedores com 

origem em necessidades do serviço e da mesma 

natureza, incluindo níveis de qualidade e preços 

praticados

✔️ Medida concluida
Anualmente a DCP faz uma recolha de informação 

para levantamento das necessidades e associados.

Analisar alternativas baseadas na utilização de 

recursos próprios quando aplicável ✔️ Medida concluida Monitorização feita pelo superior hierarquico

Verificar a existência de documentação de suporte da 

necessidade ✔️ Medida concluida M-DSAG-13 e M-DSAG-31

Estimativa correta de custos, com base em 

informação relevante sobre aquisições anteriores ✔️ Medida concluida Monitorização feita pelo superior hierarquico

Proceder a análises do mercado com vista à 

determinação da oferta existente e respetivos preços ✔️ Medida concluida Monitorização feita pelo superior hierarquico

2019.75 DCP Irregularidades na escolha dos critérios F A M Fundamentação da escolha do critério de adjudicação ✔️ Medida concluida Incrita no M-DSAG-13 e M-DSAG-31

DGFLP Inventariação de bens ✔️ Medida concluida Manual de controlo interno, em atualização.

DGFLP Manual de Procedimentos ≈ Medida em curso Em elaboração PT

2019.77
Gestão de Projetos e 

Empreitadas
DIE

Receções (definitivas e provisórias) tácitas em 

procedimentos de empreitadas por inércia da DGRM em 

marcar as vistorias respetivas no prazo legal

M A E

Implementar um sistema de alerta das equipas de 

fiscalização para a marcação das vistorias para 

efeitos de receção provisória e definitiva de obras 

públicas e responsabilização efetiva de quem, tendo 

essa obrigação, não o fizer

✔️ Medida concluida
PT-DSAS-04-Empreitadas de Obras Marítimas de 

Proteção Portuária

2019.78

Corrupção ativa ou atitude passiva da fiscalização na fase 

de execução e aprovação do projeto, no convite e na 

adjudicação, na fase de fiscalização e de receção de obra:

·    Nos autos de medição - incorreção das quantidades de 

trabalho efetivamente realizadas e quantificação de 

trabalhos não realizados ou executados em 

desconformidade com o contratado;

·    Na receção da obra - receção de obras que não estão 

executadas nas condições contratadas no Caderno de 

Encargos (CE); 

·    Ausência da presença da Fiscalização na obra, 

permitindo a execução de trabalhos em desconformidade 

com o contratado

F A M

Implementação de procedimentos incluídos no SGQ:

·    Na fase de execução e aprovação do projeto

·    De contratação de Ajustes Diretos de empreitadas 

e prestações de serviços nas fases de convite e 

adjudicação, no que se refere ao número de empresas 

a convidar

·    Na fase de fiscalização e receção de obras

·    Na coordenação e fiscalização das obras efetuadas

✔️ Medida concluida
PT-DSAS-04-Empreitadas de Obras Marítimas de 

Proteção Portuária

2019.79

Faturação de trabalhos não realizados em autos de 

medição, nomeadamente em artigos passíveis de sofrer 

alterações de quantidades em virtude das condições 

encontradas no local

F A M

Garantir rotinas de verificação, por amostragem e 

por terceiros, dos artigos do mapa de trabalhos das 

empreitadas
✔️ Medida concluida O superior hierarquico efetua a monitorização

Evitar o recurso a equipas fixas de fiscalização, 

promovendo a rotatividade dos elementos que 

compõem as diferentes equipas
✔️ Medida concluida O superior hierarquico efetua a monitorização

Equipas de fiscalização compostas por dois elementos ✔️ Medida concluida O superior hierarquico efetua a monitorização

2019.81 Projetista e Chefe de Fiscalização coincidentes M M M
Separação de funções entre equipa de projetistas e 

equipa de fiscalização ✔️ Medida concluida O superior hierarquico efetua a monitorização

2019.82 DF/DA/DGFLP Inexistência de critérios para a concessão de subsídios F A M
Aplicar os critérios definidos na legislação aplicável e 

nos Manuais de Procedimentos ✔️ Medida concluida PT-DSPIE-01-Subsídio à Gasolina

2019.83 DF/DA/DGFLP Conflito de interesses F A M
Existência de declaração de “Não existência de 

conflitos de interesses” ✔️ Medida concluida
Declaração de Não Existência de Conflito de 

Interesses

2019.74 Transversal à DGRM Estimativa incorreta de custos F A M

M

Gestão de Projetos e 

Empreitadas
DIE

2019.80 Equipas de fiscalização constantes F A M

2019.76 Património Abate de bens sem autorização ou de forma indevida F A

2019.73 Transversal à DGRM Avaliação deficiente das necessidades reais F M F

2019.70

Compras

Conhecimento prévio de propostas entregues por fax ou 

correio eletrónico
F A

2019.69
Gestão e Manutenção de 

Viaturas
M M M

M

Compras

Fundo de compensação 

salarial/Subsídios gasóleo
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